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Processo nº Órgão Colegial

CM/2025/21 Câmara Municipal

DADOS DA REALIZAÇÃO DA REUNIÃO

Tipo Convocatória:

Ordinária

Data:

2 de outubro de 2025

Duração:

Inicio às 14:30 e fim às horas.

Local:

Salão Nobre

Presidida por:

Paulo Alexandre de Matos Figueiredo

Secretariada por:

Carla Marisa Loureiro de Almeida

PRESENÇAS NA REUNIÃO

Nome completo Presente

Alexandra Maria Fonseca Marques SIM

António José Teixeira Caiado SIM

Fernando Manuel Trinta Lopes SIM

Hugo Nuno Aguiar Bondoso SIM

Mónica Isabel de Carvalho Gertrudes SIM

Paulo Alexandre de Matos Figueiredo SIM

Paulo Sérgio Beco Pinto Reis SIM

ABERTURA DA REUNIÃO:

Verificadas as presenças e respetivo quórum, pelo Senhor Presidente foi declarada aberta a 
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reunião.

A) Período antes da ordem do dia

MENSAGEM DE AGRADECIMENTO E RECONHECIMENTO

O Senhor Presidente, no termo do presente quadriénio autárquico, dirigiu uma palavra de 

apreço e agradecimento a todos os membros da Câmara Municipal, incluindo o Senhor Dr. 

JORGE DE JESUS COSTA,  que renunciou ao mandato  de vereador,  no mês passado, 

destacando  a  forma  cordial,  respeitosa  e  fraterna  como  decorreram  as  reuniões  e  se 

desenvolveram as relações institucionais e pessoais ao longo do mandato.

Referiu  que,  apesar  da  natural  diversidade  de  opiniões  e  posições  políticas,  sempre 

prevaleceu  a  partilha  de  ideias  num  ambiente  de  simpatia,  amizade  e  consideração 

recíprocas.

Expressou,  ainda,  o desejo de que esta amizade e espírito  de convivência democrática 

perdurem  para  além  do  exercício  de  funções  autárquicas  e  que  os  atos  políticos  ou 

legislativos nunca se sobreponham ao respeito e estima pessoais entre todos.

A Senhora Vereadora, ALEXANDRA MARIA FONSECA MARQUES, pediu a palavra para 

salientar que a Coligação sempre pautou a sua intervenção por uma oposição construtiva, 

orientada para o bem-estar da população e desenvolvida num espírito colaborativo, tendo 

sempre em vista a prossecução do interesse público.

O  Senhor  Vereador,  PAULO  SÉRGIO  BECO  PINTO  REIS,  solicitou  a  palavra  para 

comunicar que cessava, neste momento, as suas funções políticas, não integrando qualquer 

lista concorrente às eleições autárquicas em curso.

Assinalou ter-se tratado de uma experiência pessoalmente enriquecedora, tendo procurado, 

ao longo do mandato, exercer uma oposição construtiva, orientando o seu sentido de voto 

não pela origem das propostas, mas pelo seu destino e impacto.

Concluiu formulando votos de que a campanha eleitoral, em curso, decorra com elevação, 

civismo e em prol do Concelho de Moimenta da Beira.

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA - Marcação

O Senhor Presidente usou da palavra informar sobre a necessidade urgente de aprovação 

da revisão do projeto “REQUALIFICAÇÃO DO ESPAÇO QUINTA DA VITELINHA - GREEN  

MAGIC PARK”, bem como da abertura do respetivo concurso público, de forma a assegurar 

o financiamento integral  (100%) dos trabalhos que se concluam até 31 de dezembro de 

2025,  no âmbito  do programa Portugal  2030.  Posto isto,  e atendendo a que a Câmara 
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Municipal, após as eleições autárquicas do próximo dia 12 (doze), se encontrará legalmente 

impedida de deliberar sobre o assunto em apreço, e considerando-se previsível um longo 

período até à instalação do novo órgão executivo,  propôs a realização de uma reunião 

extraordinária, no próximo dia 10 (dez), pelas 12h00 (doze horas), para a sua apreciação. A 

proposta foi aceite pela unanimidade dos presentes.

B) Ordem do dia

Aprovação da ata da reunião anterior

Favorável Tipo de votação: Unanimidade

A Câmara  Municipal  deliberou  aprovar  a  ata  da  reunião  ordinária,  realizada  em  18  de 

setembro de 2025, nos termos e para efeitos do disposto no artigo 57.º, do Regime Jurídico 

das Autarquias Locais, aprovado no Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

redação  atual,  após  a  respetiva  minuta  ter  sido  conferida  pelo  DPO  -  Encarregado  de 

Proteção de Dados do Município de Moimenta da Beira, segundo o qual o seu conteúdo 

“(…) está em conformidade com as regras ínsitas no Regulamento(UE) n.º 679/2016, de 27  

de Abril - Regulamento Geral Sobre a Proteção de Dados, mormente o estatuído nos artigos  

5.º e 6.º, n.º s 1 alíneas c), respetivamente”, conforme e-mail anexo ao processo.

Processo 614/2025. OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO MUNICIPAL "AMPLIAÇÃO DO 

PARQUE INDUSTRIAL - 7.ª FASE" - Alteração

Favorável Tipo de votação: Unanimidade

Factos e fundamentos legais:

A apreciar ao abrigo da competência prevista no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, 

na sua atual redação.

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/1364 de 28 de setembro de 2025.

Presente  à  reunião uma alteração  à  operação  de loteamento  municipal  denominada  de 

“Ampliação do Parque Industrial  -  7.ª  Fase”,  cuja  proponente  é a Câmara Municipal  de 

Moimenta da Beira, a realizar nos lugares de Chão Grande, Lameiras e Fragas da Forca, na 

Freguesia e Concelho de Moimenta da Beira, a que corresponde o alvará de loteamento n.º 

1/25.

A referida  alteração  vem  acompanhada  da  informação  técnica  n.  º  175-OS/DOA/2025, 

datada de 25 de setembro, último.

DELIBERAÇÃO: A  Câmara  Municipal  deliberou  aprovar  a  alteração  à  operação  de 

loteamento em causa e emitir a respetiva alteração ao alvará.

3

C
ód

ig
o 

Va
lid

aç
ão

: 7
KP

LD
9N

39
A3

ES
2M

N
H

TN
M

TH
JS

J 
Ve

rif
ic

aç
ão

: h
ttp

s:
//m

oi
m

en
ta

da
be

ira
.b

al
ca

oe
le

tro
ni

co
.p

t/ 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 n

a 
pl

at
af

or
m

a 
es

Pu
bl

ic
o 

G
es

tio
na

 |P
ág

in
a 

3 
/ 8



Processo 4559/2025. PARQUE INDUSTRIAL DE MOIMENTA DA BEIRA – Proposta – 

Alienação do lote n.º 74

Favorável Tipo de votação: Unanimidade

Factos e fundamentos legais:

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/1390 de 30 de setembro de 2025.

Presente  à  reunião um ofício,  datado de  14 de  setembro,  último,  da firma CHEERFUL 

BREEZE, LDA., onde solicita a aquisição do lote n.º 74, do Parque Industrial de Moimenta 

da Beira, por ajuste direto, com vista à criação de um novo estabelecimento agroindustrial 

de primeira transformação, na produção de blendings de polpas e concentrados clarificados.

O  processo  vem  acompanhado  da  Proposta  do  Senhor  Presidente,  datada  de  29  de 

setembro,  último,  onde,  pelos  motivos  de facto  e  de direito  ali  vertidos,  propõe que se 

proceda à alienação do lote n.º 74, do Parque Industrial de Moimenta da Beira, com a área 

de 29.336,30 m² (vinte e nove mil, trezentos e trinta e seis vírgula trinta metros quadrados), 

a favor da firma CHEERFUL BREEZE, LDA., através da figura de ajuste direto, ao abrigo do 

prescrito nos n.ºs 6 a 9, do artigo 6.º,  do Regulamento do Parque Industrial,  pelo preço 

unitário de € 1,25/m² (um euro e vinte e cinco, por metro quadrado).

Submetido  o  processo  ao  Gabinete  Jurídico  o  mesmo  prestou  o  parecer  jurídico  n.º 

15/GJC/2025, datado de 29 de setembro, último, segundo o qual, caso a Câmara Municipal 

considere a proposta de interesse relevante, poderá determinar a adjudicação por ajuste 

direto, cujo preço base a considerar nestas situações excecionais nunca deverá ser inferior 

a € 5/m2 (cinco euros por metro quadrado), salvo se a empresa oferecer contrapartidas 

excecionais para o Município, a analisar pontualmente pela Câmara Municipal,  conforme 

disposto no n.º 9, do artigo 6.º, do Regulamento Municipal do Parque Industrial.

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou:

1.  Concordar  com a proposta  do Senhor  Presidente  e autorizar  a  alienação,  por  ajuste 

direto,  à  empresa CHEERFUL BREEZE,  LDA.,  do  Lote  n.º  74,  do Parque  Industrial  de 

Moimenta da Beira, com a área total de 29.336,30 m² (vinte o nove mil, trezentos e trinta e 

seis vírgula trinta metros quadrados), pelo valor unitário excecional de € 1,25/m² (um euro e 

vinte e cinco cêntimos o metro quadrado), perfazendo um valor global de € 36.670,37 (trinta 

e seis mil, seiscentos e setenta euros e trinta e sete cêntimos), ao abrigo dos n.ºs 6 a 9, do 

artigo 6.º, do Regulamento do Parque Industrial, considerando que a mesma proporciona 

contrapartidas excecionais para o Município, designadamente:

a) A realização de um investimento de montante elevado,  estimado em € 25.000.000,00 

(vinte e cinco milhões de euros), cuja dimensão assume caráter excecional num concelho do 
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interior, representando um forte impulso ao crescimento económico e social do território;

b) A criação de 50 (cinquenta) postos de trabalho diretos, maioritariamente destinados a 

munícipes, num contexto em que a população do Concelho, e em geral do interior, tem vindo 

a diminuir e a envelhecer, obrigando muitos jovens a procurar oportunidades noutros pontos 

do  País,  podendo  este  projeto  representar  uma  oportunidade  concreta  de  fixação  da 

população e de rejuvenescimento do tecido social;

c)  O  contributo  para  a  dinamização  da  economia  local,  potenciando  cadeias  de  valor 

diversificadas,  desde  os  agricultores  até  ao  comércio  e  serviços,  reforçando  o  tecido 

económico concelhio e criando novas oportunidades de negócio e rendimento;

d) O benefício direto para os produtores locais de maçã, que deixarão de suportar elevados 

custos de transporte para estruturas de transformação situadas fora do Concelho, gerando 

economias significativas que podem ser realocadas em novos investimentos, aumento da 

cadeia de valor e do rendimento dos produtores, modernização e aumento da prosperidade 

do setor;

e) A geração de receitas fiscais futuras e efeitos multiplicadores na atividade económica 

municipal;

f)  A natureza  do  projeto  enquanto  âncora  de  desenvolvimento,  capaz  de  atrair  novas 

pessoas,  iniciativas  e  investimentos  para  o  território,  com  especial  relevância  para  a 

realidade  de  um  concelho  do  interior  que  enfrenta  o  desafio  do  despovoamento  e  do 

envelhecimento  populacional,  sendo,  por  isso,  amplamente  impulsionado  por  um 

investimento desta envergadura, ímpar na economia nacional.

2. Autorizar o Senhor Presidente a proceder à outorga da respetiva escritura de compra e 

venda com a sobredita empresa, após a conclusão do processo administrativo de registo da 

alteração da operação de loteamento em causa.

Processo 1436/2025. MERCADO MUNICIPAL DE MOIMENTA DA BEIRA - Lojas n.ºs 19 

e 19A – Desistência de intenção de arrendamento

Favorável Tipo de votação: Unanimidade

Factos e fundamentos legais:

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/1384 de 30 de setembro de 2025.

Oriundo da Senhora ANA LUIZA VEIGA QUADROS, presente à reunião um email, datado de 

22 de setembro, último, onde manifesta a sua intenção de entregar as lojas n.ºs 19 e 19A do 

Mercado Municipal, que lhe foram, entretanto, adjudicadas para arrendamento na reunião 

ordinária da Câmara Municipal, realizada em 15 de maio, último.
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O processo vem acompanhado do respetivo parecer jurídico n.º 14/GJC/2025, datado de 23 

de setembro, último, onde, pelos motivos de facto e de direito ali exarados, entende que 

deverá o assunto ser submetido à próxima reunião do Executivo Camarário para efeitos de 

revogação  da  deliberação  atrás  citada,  extinguindo-se,  desta  forma,  o  respetivo 

procedimento.

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou deferir a pretensão da requerente e, para o 

efeito,  revogar,  nos  termos  dos  artigos  169.º  a  171.º,  do  Código  do  Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na sua redação atual, 

a  deliberação  tomada  na  sua  reunião  ordinária,  realizada  em  15  de  maio,  último,  de 

adjudicação  do  arrendamento,  por  ajuste  direto,  das  lojas  n.ºs  19  e  19A do  Mercado 

Municipal, extinguindo-se, desta forma, o respetivo procedimento.

Processo 4324/2025. COMPROPRIEDADE - Pedido de emissão de parecer favorável

Favorável Tipo de votação: Unanimidade

Factos e fundamentos legais:

A apreciar ao abrigo da competência prevista no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, 

na sua atual redação.

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/1341 de 24 de setembro de 2025.

Oriundo da Senhora CLÁUDIA MIKAELA DOS SANTOS PARREIRA RIBEIRO, presente à 

reunião um pedido de parecer à constituição de compropriedade, nos termos do n.º 1, do 

artigo 54.º, da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na sua atual redação, de um prédio sito no 

lugar  denominado  de  “Termas  de  Banhos  de  Águas  Santas”,  localizado  na  União  de 

Freguesias de Paradinha e Nagosa, do Concelho de Moimenta da Beira.

Submetido  o  processo  à  apreciação  técnica  da  DIVISÃO  DE  OBRAS E  AMBIENTE,  a 

mesma  prestou  a  informação  n.º  172-OS/DOA/2025,  datada  de  19  do  corrente  mês, 

emitindo parecer favorável.

DELIBERAÇÃO: A  Câmara  Municipal  deliberou  emitir  parecer  favorável  ao  pedido 

apresentado e emitir a respetiva certidão em conformidade.

Processo 2799/2025. PROJETO DE LOTEAMENTO - Pedido de redução de garantia 

bancária

Favorável Tipo de votação: Unanimidade

Factos e fundamentos legais:
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A apreciar ao abrigo da competência prevista no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, 

na sua atual redação.

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/1385 de 29 de setembro de 2025.

Oriundo da Firma ENEÁGONO DESIGUAL – GESTÃO COMERCIAL, LDA, e dos Senhores, 

FAUSTINO  PLÁCIDO  ALMEIDA DE  SOUSA,  FERNANDO  SALVADOR  GOUVEIA DOS 

SANTOS, ÂNGELO DE JESUS ANTÓNIO E JOSÉ GOMES LUZES, presente à reunião um 

pedido  de  redução  da  caução  das  obras  de  urbanização,  do  loteamento  sito  no  lugar 

denominado Rebolal, Chão das Vinhas ou Toitam, da Freguesia de Arcozelos, com o alvará 

n.º 01/2023, a que correspondem as garantias bancárias ns.º 72007126789, 72007126939, 

72007126864, 72007129890 e 72007127014, emitidas pela Caixa de Crédito Agrícola Mútuo 

do Vale do Távora e Douro, CRL, que perfazem o valor total de € 272.673,26 (duzentos e 

setenta e dois mil, seiscentos e setenta e três euros e vinte se seis cêntimos) .

Submetido o processo à Comissão de Vistorias, a mesma elaborou o Auto de Vistoria n.º 01, 

datado  de  25  de  agosto,  último,  dando  conta  de  que  poderá  haver  uma  redução  das 

referidas garantias bancárias, no valor de € 109.451,90 (cento e novel mil, quatrocentos e 

cinquenta e um euros e noventa cêntimos).

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou:

1. Reduzir o valor de € 109.451,90 (cento e novel mil, quatrocentos e cinquenta e um euros 

e noventa cêntimos) à caução apresentada, ficando ainda retido o valor de € 163.221,36 

(cento e sessenta e três mil, duzentos e vinte e um euros e trinta e seis cêntimos);

2.  Dar  conhecimento  aos  requerentes  do  4.º,  5.º  e  6.º  parágrafos  do  referido  Auto  de 

Vistoria.

Processo 4534/2025. PROJETO DE LOTEAMENTO - Pedido de libertação definitiva de 

garantia bancária

Favorável Tipo de votação: Unanimidade

Factos e fundamentos legais:

A apreciar ao abrigo da competência prevista no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, 

na sua atual redação.

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/1371 de 28 de setembro de 2025.

Oriunda da Firma URBE 96 - URBANIZAÇÃO CONSTRUÇÕES E PROJETOS DA NAVE, 

LDA., e da Firma PLACOBEIRA - PLANEAMENTO E CONSTRUCOES DA BEIRA, LDA., 

presente à reunião um pedido de libertação definitiva da garantia bancária do loteamento 

urbano a que corresponde o alvará n.º 02/1998, sito no lugar denominado “Andinhos” ou 
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“Sarzeda”, da Freguesia de Moimenta da Beira.

Submetido  o  processo  à  apreciação  técnica  da  DIVISÃO  DE  OBRAS E  AMBIENTE,  a 

mesma prestou a informação n.º DOA-62-LS/2025, datada de 26 de setembro, último.

DELIBERAÇÃO: Considerando  que  a  quase  totalidade  das  obras  de  urbanização  se 

encontra executada e em pleno funcionamento há cerca de quinze (15) anos, a Câmara 

Municipal  deliberou  aceitar  a  sua  receção  definitiva,  condicionada  à  atribuição,  pelos 

requerentes, de uma compensação financeira ao Município no valor de € 9.024,50 (nove mil 

euros, vinte e quatro euros e cinquenta cêntimos), destinada a assegurar a conclusão do 

planeamento urbano e a execução do espaço verde em causa.

C) Resumos de tesouraria

Presente à reunião o resumo dos fluxos do passado dia 01, que acusavam um saldo no total 

das disponibilidades no montante de € 844.007,57 (oitocentos e quarenta e quatro mil, sete 

euros e cinquenta e sete cêntimos), assim discriminados:

a) Dotações Orçamentais: 768.992,59 €

b) Dotações não Orçamentais: 75.014,98 €

E) Aprovação da ata em minuta

Favorável Tipo de votação: Unanimidade

A Câmara Municipal deliberou aprovar a presente ata, em minuta, após a mesma ter sido 

lida em voz alta no final desta reunião, nos termos e para efeitos do disposto no n.º 3, do 

artigo 57.º,  do Regime Jurídico das Autarquias Locais,  aprovado no Anexo I,  da Lei  n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, devendo a mesma ser submetida ao 

DPO  -  Encarregado  de  Proteção  de  Dados  do  Município  de  Moimenta  da  Beira  para 

verificação do cumprimento das disposições do Regulamento Geral Sobre a Proteção de 

Dados.

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO:

Não havendo mais nada a tratar o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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